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Processo nO 11040-001353/91-32

Recurso nO 93615

Acórdão nO 201-69.265
Recorrente: FANOR FARIA BRUM

RELATÓRIO

A contribuinte pediu remissão do ITR relativo ao exercício de 1991 e
incidente sobre imóvel de sua propriedade denominado Chácara da Mutuca,
pela devida redução. Tal pedido foi conhecido como impugnação do
lançamento de fls. 2, por não haver sido deferido o beneficio em razão de
indicação indevida de débitos relativos a exercícios anteriores.

A fls. 5 a Divisão de Arrecadação informou a existência de débito
pertinente ao exercício de 1983.

A contribuinte foi intimada a apresentar a comprovação do pagamento
(fls.6/10), constando a fls. 11 que nenhuma manifestação foi obtida em
resposta.

A decisão de primeiro grau consta a fls. 14 e confimla o lançamento
tributário, ao fundamento de que não se comprovou a inexistência do débito
apontado e que é inlpeditivo da redução pretendida.

A fls. 20 está recurso-lAterposto temIJestivamente a este Conselho, 1:Jc~.
qua a m eressa a a ega que, ao ogo m uua a peJa rocura ona eCClOona oa
Fazenda Nacional em Pelotas (intimação 007) entregou na Agência em Bagé
cópia do pagamento relativo ao exercício de 1983, somente podendo atribuir
sua inexistência nos autos ao fato de que os funcionários da repartição estavam
em araliza ão, à é oca . Anexa a fls. 23 có ia de documento ue es elha o

____ p_~~!le_l}t9_0Ço!Tido__em_ t6.0~.ll~-ºº-:yalor_ originário_do __tributo,_cujo_ ..
vencimento ocorreria em 19.8.93. Do documento consta conferência realizada

1 .

É o relatório.
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varo DA RElATORA, a>NSELHElRASELMA SMDMÃO~

Conforme defIui do relatado, a divergência situa-se no direito à redução
do ITR relativo ao exercício de 1991, que foi recusado, na feitura do
lançamento, ao fundamento de que existia débito pendente de exercício anterior.

No cnrso do processo a repartição esclareceu que esse débito dizia
respeito ao exercício de 1983.

A reCOlTente anexou a seu apelo a prova do pagamento oportuno
daquele tributo, mediante documentação conferida e certificada pela Receita, e
afilma que já havia apresentado idêntica cópia anteriormente.

Nessas circunstâncias, entendo deva ser reconhecido o direito à redução
pretendida, e voto pelo provimento do recurso.

Sala de Sessões, em 15 de j unho de 1994.
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